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2696702- C3/ 2020-00681/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANINHA/SE 

  

 

 

Processo: 202070000059 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RUILAN DOS SANTOS SOARES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 17/12/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 07/03/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2,362.50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2,362.50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 
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É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2,362.50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 

acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 

demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

 “AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 
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certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético5. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios6. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

 
4“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

6“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 
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Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITABAIANINHA, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move RUILAN DOS 

SANTOS SOARES, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ITABAIANINHA, nos autos do Processo nº 

00000565720208250035. 

  

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2020. 

   

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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533427

FERNANDA CARDOSO GUERRA FONSECA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RUILAN DOS SANTOS SOARES PREVIMIL VIDA E
PREVIDENCIA S/A

3190195323 Itabaianinha Invalidez Permanente

17/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/03/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DE TIBIA DIREITA. (P21)

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO+PLACA+PARAFUSO) E ALTA MÉDICA. (P15)

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

(PÁG.19)CONFORME LAUDO DO MÉDICO ASSISTENTE, DR.RENATO TEIXEIRA, CRM 1450,DATA 01/03/2019)

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50



fiSflgf Funda^ao 
^Zwim Hospitalar
wik de Sad

SAMU

192
de SERGIPE

RELAT6RIO 0102% 2019 REFERENTE A OCORRENCIA

- SAMU

0 SAMU 192 SERGIPE foi acionado as 00h18min do dia 17 de Dezembro 

de 2018, para atendimento de^vitima’ identificada como Ruilan dos Santos 

Soares, com relate de colisao mqio xrmqto,:-nojriunidpio de Itabaianinha.

A equipe da Unidade^de Suporte Basico - Itabaianinha realizou 

atendimento no local, seguidojde .remogao^ara o Hospital de Urgencia de 

Sergipe - HUSE do municipio de ^facaju, oncle deixou o paciente aos cuidados 

da equipe. fa

SERGIPE
Aracaju, 17 de Janeiro de 2019

Tiemi Sayuri Menezes Oki Fontes

Coordenadora Medica

SAMU 192 SERGIPE

SHISLEY
CORRETORA

\ s 2019

DP VAT/S E
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HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO,/DAT ASUS

DATA: 17/12/2018 HORA: 02:33 USUARIO: RPSANTOS 

SETOR: 06-SUTURA
i No. DO BE: 1829125 

CNS:

IDENTIFICACAO  DO PACIENTE  

RUILAN DOS SANTOS SOARES
NASC: 30/09/1984

DOC...: 31566812 

SEXO..: M ASCULINO  

NUM ERO: 111

NOM E
IDADE..................
ENDERECO...........
COM PLEM ENTO...
M UNICIPIO.........
NOM E PAI/M AE.. 
RESPONSAVEL... 
PROCEDENCIA... 
ATENDIM ENTO... 
CASO POLICIAL. 
ACID. TRABALHO

34 ANOS 

RUA JOSE COSTA LIM A
BAIRRO: CONVENIENCIA

CEP...: 49290-000UF: SE
/M ARIA ARLETE DOS SANTOS SOAR!

TEL...: 79.99928.

ITABAIANINHA  

ANTONIO  M ACEDO SOARES 

TRAZIDO PELO SAM U ( ESPOSA - GRACIANE ) 
ITABAIANINHA
ACIDENTE M OTOCICLISTICO (M OTOS)
NAO  

NAO

098

TRAUM A: NAO: NAOPLANO DE SAUDE  

VEIO  DE AM BULANCIA: SIM

| PA:
+------

EXAM ES COM PLEM ENTARES:

] PESO: [PULSO : [

[ ] RAIO  X  

[ ] LIQUOR

*| SUSPEITA DE VIOLENCIA OU M AUS TRATOS: [ ] SIM  [ ] NAO

DADOS CLINICOS: 'O. Iw._ DA Â PRIM EIROS SINTOM AS: ___/___/_KJIHGFEDCBA

.n  . >poW ^rxw ) iisj < $3JTTX  C

U x^  ^  c^x cUo c^ 5^  gidCftr^v^ R-

--O TA COES D A EN FERM A GEM ^JL^  a . 3 /TT ' c o ,

iSccxrCi JiarfbcjQ --  JQ diiruS - Jw ^satiyA } ^  a ix a  j—  _______________

D IAG NO STICO : ______________________________ C ip i _______________________

| HORARIO DA M EDICACAO

t ] TEM P.: [m m Hg ]X

[ ] URINA  

[ ] ULTRASSONOGRAFIA
[ ] TC[ ] SANGUE  

[ ] ECG

+

I

ANO 1:
Jk;

+

+
PRESCRICAO

+

A< '3ooo

£3—o r
i

K f
9,

D ATA D A SA ID A : /  /

ALTA: [ ] DECISAO  M EDICA [ ] A PEDIDO [ ] EVASAO  

[ ] ENCAM INHADO AO AM BULATORIO  

INTERNACAO  NO PROPRIO  HOSPITAL (SETOR):

HORA DA :SA 

[ 3 |E I
X 3

2t?
-$ c"’-?
21  7z- *TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE):

O BITO: [ ] ATE 48HS [ ] APOS 48HS \ [ ] F. iSfijwjf
r + ■'[-} ''&  !_______-
3 Car imbo  d o  me d ic o

ANAT. PATO

ft;
ASSIN ATU RA D O PACIEN TE/RESPO N SAVEL

a/'\m o  31  ■C 'O
AS  S IN  AT ’

3 /0 9
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H O SPITALhgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G O VERN AD O R JO AO ALVES FXLHO ihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a*sa<«:sstasaji«>s6^3Discsi9*>j6ai^ie?wcsac =  !»itts«36afis«s=*&:3flsi<c^  =  3«=jrw«w«'-»r

FJCHA PS INTSANACAO  

IDENTIFiCACAO DO PACIENfE
Fey. Definitivo...
Num ero do CM S.........
Nom e.............................
Docam ento..................
Dei;a de Nascim ento
rtexo.............................
Responsavel.............
Nom e da M ae.............
Endereeo....................
r-airro. ......................
" ~ J e fone....................
.. -icipio.................
M aoionalidade.........
Naturalidade...........

181614
000000000000000 

RUILAN DOS SANTOS SOARES 

31566812 

30/09/1984 

M ASCULINO  

ANTONIO  M ACEDO SOARES 

M ARIA ARLETE DOS SANTOS SOARES 

RUA JOSE COSTA LIM A 111 

CONVENIENCIA  

79.99928.1098 

2803005 - -
BRASILEIRO  

SERGIPE

Tipo :
Idade: 34 anos

Cep.: 49290-000

SE

DADOS DA INTERNACAO
Form a de Entrada..: 4  

1 Jlinica  

| Lei to..

1 Data da Internacao: 17/12/2018 

Hora da Internacao: 08:03 

! M edico Solicitante: 985.482.205-20 

■ Proced. Solicitado: NAO INFORM ADO
: NAO INFORM ADO  

Identif. Operador.: ESBSANTOS

No. do BE: 1829125EM ERGENCIA  

: 918 - CENTRO CIRURGICO SRPA  

: 999.0835
i

SAULO M ORENO PASSOS DE LELIS

Diagnostico

INFORM ACOES DE SAIDA
I Proc.Realizadto:!
j jit.Hr Saida: 
i - pec 1 a 1 idade:

.po de Saida:
! •",id Principal:
. DID Secundario: 
• 'Principal:

ecup.dario: 
i Outre:

:

;ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•j



SEC RE TARIAhgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E  SAU D E  D O  ESTAD O  D E  SERG IPE  

SERVIN G  D E  O RTO PED JA  E  TRAU M ATO LO G 1A  

PRESC RIBES  D IARIAS ihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA

J093 DIH

flA /)/A-rS P ’d-S
A 4.3

DATA: 30 / 12 / 2018.

NOME:

DIAGNOSTICO (S):<

EVOLUQAO MEDICA:

Horarios de AdministragaoMedicamentos (Prindpio ativo + Concentragao)
I?. Dieta Livre

29. Gelco Salinizado

35. Kefazol 1 g EV 8/8hs ou Keflin 1 g EV 6/6hs

45. Gentamicina 240mg + SF 0,9%  200 ml EV lx dia SUSP

S9. Dipirona 2ml + 8 ml AD EV ou Paracetamol 40gts VO 6/6hs

69. Nausedron 8mg EV 08/08hs SOS

75. Antak 50mg EV ou 150mg VO 12/12hs / Omeprazol 40mg EV ou VO as 6hs

85. Tramal lOOmg + 100 ml SF 0,9% EV ou VO 8/8hs SOS

93. Profenid lOOmg + 100ml SF 0,9% EV 12/12hs SOS

103. Captopril 25mg VO 8/8hs se PAS > 180 mmHg e PAD > 110 mmHg SOS

113. Glicose 25%  04amp. EV se Glicemia < ou — 80mg/dl SOS

123. Clexane 40mg SC 1 x dia ou Heparina 5000UI SC 2 x dia

133. Dextro 6/6hs SUSP

143 insulina Regular SC, apos o dextro. 

201 - 250: 02UI 

251 - 300: 04UI

301 - 350: 06U! 

351 - 400: 08UI

> ou = 401:10UI

152. Curatives Diarios 1 x dia ( x ) SF 0,9%  + Gazes

163 SSW  6/6hs

162

172

183

193

Mei
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V,ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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EVOLUgAO CLINICA MULTIDISCIPLINAR

HOSPITAL DE URGENCIA DE SERGIPE - HUSE 

PRONTO  SOCORRO  ADULTO

0 ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFundagao !: 
fS Hospitalar |!; 
4%  de Saude

Paqina  n° 1 

Sexo:Idade:
j Nome do Paciente: ty 

|Unidade de Produgao:
Ne do Prontuario:Leito:

HisTteaco , / vf ,HORADATA
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EVOLU?AOhgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CLlNlCA MULTIDISCIPLINAR
)

p^i

DATA H Q RA H ISTO RICO
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EVO LU Q AO  CU N 1CA  M U LTlblSCiPU N AR .

H O SPITA L  D E U RGEN C1A  D E 5ERG 1PE  -  H USE
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/ •

r »

Pafl'm a ;

| Sexo:^ •V>
v

lade:• N om e do  Patiente:
5

'!
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;ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0mhgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFundacjao 
StZ Hospitaiar 
lUft de Saude

GOVERNO DE SERGIPE 
Secretaria de Estado da Saiide H USE baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H O SPITAL  D E  U RG EN C IA  D E  SERG IPE

EVO LU CAO  M U LTID ISCIPLIN AR

Pacien te:

29/12/2018  -  Pacien te com  TRA U M A  EM f

c q v* a c ;s o?*s.

sorr'KJ
P(X1 ro^o

^r.

CD : Subm etido  a tratam ento  cirurgico  conform e consta  em  A to. 

A  SRPA .

S*



% ihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HUSE elchgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SaudcBOLETIM DE ANESTESiA SI

REGISTRO:PACIENTE;

McDICO:UNIDADE: LEITO:baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S-C '-irO 'Ut / 3 ^ 0-t^e>  S

CIRU^GIA PROGRAMADA 

rsi-**, f*'
CIRURGIA REAUZADA ^ .

b) x
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^ | ^ 1^
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y f'S  A*  S/^-

ANESTESIOLOG1STA 0 PRE-ANESTESICAMEDI^gf

A^ACIRURGIAO AUXIUAR ■
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•hgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V ■ihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
+;

Registro deEnfermagem no frans-Operatorio

j PRONTUARIO ^ 4 i

'l DATA ‘n>  > ^ ^ | SALA j

NIVEL DE CONSCIENCIA j ACORDADO fcxZ SO  NO  LENTO XZ

RECEBIDO NA. S.Q. PQR

AGfTADO COMATOSO 1

feNToJaN: I MIC10 DA ANESTES1A OV^^Z) h

Y  h IFIM DAANESTES1A VQ&C  h

GIRCULANTE 1 PROCEDENCIA f
r

ENTRADA S.O. INfCIO DA QRURGIA % F3S h

iSAIDA DA S.O. HM DA QRURGIAKJIHGFEDCBA3 ' : ^ h

’Mc ir u r g iAo 19 AUXIUAR

mmB ( I ]aANESTESISTA 29 AUXIUAR

6S { ) DIREITA ( JESQUERDA
■^JX  LATERAUDADE^ { ^

^p3^(j3(=> cM, JL^xcyfco^ c^-rCU6>Lc^'

INSTRUMENTAD

QRURGIA PROPOSTW

CIRURGIA REAUZADA

t Ec n ic a  an es t Es ic a

<i:?^AQUIANESTESIAGERAL

VENOSA

GERAL 1

in al a t Dr ia

GERAL

BALANCEADA

GERAL’

COMBINADA

c

PERIDURAL 

S/ CATETER

PERIDURAL C/ 

CATETER •
^SEDA?AO Il o q u e io  DO PLEXO LOCAL

TUBO ENDOTRAQUEAL ( ) ORAL 

{ ) NASAL
TUBO ARAMADO Na:N9:

MASCARA LARINGEA

ASSEPSIA

ALCOOLICO

 L  j p v pi 

j Pa t o p ic o

' PVPI 

DERGEMANTE

f CLOREXID. 

DEGERMANTE

aOREXID.

AQUOSA

CLOREXID.

ALCOOUCA

EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS UTIUZADOS

MONITOR

CEREBRAL

- (BIS)

INTENSIFICADOR 

DE 1MAGEM

MANTA

TgRMICA

BOMBA DE

in f u s Ao
MICROSCOPICDESFIBRIUDOR

^MONITOR

CARDfACO

^  ’^XiM^TROPA
c apn Og r af oFIBROSCOPIO PIC

(INVASIVA)
INVASIVA)

7
FONTEDEFOCO

AUXIUAR
BR0NC0SC6PI0v id eo l apar o s c Dpio OUTROS

LUZ

BISTURI ELETRICOCOXINS DECONFORTO UTIUZADOS

y^tcABECA U4-MSD M^MSE BIPOLARMIE ' MID MONOPOLAR

PLACA BISTURI COMPRESSAS

GRANDES

DEVOLVIDAO ENTREGUE

LOCAL

i
i

ELETRODOS

INCISAO CIRURGICA* PEQUENAS

E ENTREGUE DEVOLVIDAAVP

DAVC E

:
□

GASOMETRIA: SIM ( ) NAO

« POSICAO DO PACIENTE• » f

DORSAL VENTRAL | TREND ELEM BURG LITOTOMiACANIVETE .LAT.ESQ UT. DIR

ELABORADO PELOS Aa%D!MICOS DE ENFERMAGEM DO 75 PERIODO DA FACULDADE ESTACIO/FASE (2014/ 01E 02) ORIENTADO

PELAS PROFESSORAS LUCIANA LOBC E SILVIA SANDES



iZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V ihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SONDAS-hgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DRENOS - CAtyULAS
r  I SNE 1 NS; 1 1 FOGARTY | NS:

I s u c c ao In * T

! SNG | NS: f "TRAQUEdSTOMO ) NS: j. .j gUEDEL j

DRENOS T6RAX N * PENROSE N2

ABDOM INAL N8 PIZZER N * KHER NS

 ' 1 . feAKS

PASSAGEM  DA  SONDA  POLLEY

NS OUTROS

SEM  RESTRICAO COM  RESTRICAO ’ | V1AS N2:-

POLLEY

SIL ICONE
POLLEY NS; NS SONDA  NELATON  (URETRAL) NS;

PASSADA ANATOMO

PATOL6G1CO
NSPECASPOR

SINAIS  VITA IS

FCfBPM ) <

Sp02  (X )

EPC02  (mmHg)

PA  (mmHg)

PA l(mmHg)

FR{RPM ) /' -v

TEMP  (°C )

ANOTACAQ  DE  ENFERMAGEM
HORA q  _________________REG I5TRO -_________

j  y>r%  ^  -4- — ■

^^A:^^vxC- oL/o  ^JS-vcJc^aX <l >Q ~

ASSIN /-ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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VihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

dc SaOd^ 'ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHUSE BOLETIM DE ANESTESIA m
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• KJIHGFEDCBA d j£ n  ^ rQ A J o
REG ISTRO :
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Funda^aohgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 
Hospitalar 
de Saude

OOVCRHO  DE  SER&ll» ir 
ETARiA  DE  ESTAOO  DA  BAUDSKJIHGFEDCBA

H O S P I T A L  D E  U R G E N C IA  D E  S E R G I P E

FICHA DE ATO CIRURGICO

PA C1EN TE: baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0Q ± yys/TG >

D IA G. PRE -O PERA TO RIO : £yrpO V  ,< ) Q

CIRURGIA  REA LIZAD A : (V s ^  (

CIRU RG IA O: D R  H ILD EBRA ND O  / D R  RO D RIG O

A U X ILIA RES: M R1 W A LBER

A N ESTESIA : ]-

D IA G. PO S  O PERA TO RIO : ^

( )CIRURG IA  LIM PA  

( )CIRU RGIA  CO N TAM IN AD A

IN FECCA O  PRESEN TE  A  A D M ISSA O? () SIM (^N A O

TO POLO GIA  D A  IN FECCA O :

( ) V IA S  A EREA S  SU P. ( ) PU LM O N A R ( ) U RINA RIA ( ) SN C ( ) TG I 

( ) CU TAN EO ( )A P.CA RD IO -V A SCU LA R  ()  PLEU RA ( ) O U TRO S

D ESCRICA O  DO ATO CIRURGICO

1 - PA CIEN TE  EM  D ECU BITO  D O RSA L  SO B  A N ESTESIA \ /) (I' ^  ^  

2-ASSEPSIA  E  A N TISSEPSIA  +  CO LO CA CA O  CA M PO S  ESTEREIS 4

A N ESTESISTA : D R(A )

(^)CIR . PO TEN CIA LM EN TE  CO N TA M IN A D A  

() CIR. IN FECTA D A ihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAryY ) OjJ/) kAifr'O/>(

3* ACC^C  UYV  )- CrTCr'S  sp.

4- o. sscqoQ po t ^

/Vw '(J^\ 

flfs  CA

5- v/'Su 'A C''i^f A oo  ro  C(P

6- A t Oc  rfaj ( p ryf\cK)
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RegistrohgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Enfermagem no Trans-Operatorio

1 PRO N TU A RIO 1 baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA  < c< ( *4/U u€ounNOME

_____________ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1
n iv e l d ec o n s c Ten c i^ j ^ac o r d ad o

CIRCULANTE ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-J&AW6QU  ____________ __________

Vf O' 20 hi INIGO DA ANESTESIA |  J  Q ;35^\

h FIM DA ANESTESIA

DATA *2,^% SALA Q<^RECEBIDO NA S.O. FOR

COMATOSOAGITADOSONOLENTO

& £& ft 6-''\PROCEDENC1A

INIENTRADA S.O. hICIO DA CIRURGIA

SAIDA DA S.O. h hFIM DA CIRURGIA

V -/ & \J &J2
CIRURGIAO IS AUXILIAR

fJ~er£u9'ANESTESISTA 2s AUXILIAR

(>qj3IREITA( )ESQUERDA  

-■ ( ) NA

YhO C^UAAyCy ■ c7 cfMJ C^C(t-

INSTRUMENTADOR LATERAUDADE

CIRURGIA PROPOSTA

CIRURGIA REALIZADA

TECNICA ANESTESICA

GERAL

VENOSA

GERAL

INALATORIA

GERAL

COMBINADA

GERAL

BALANCEADA
^AQUIANESTESIA

PERIDURAL C/ 

CATETER

PERIDURAL 

S/ CATETER
s ed ac Ao BLOQUEIO DO PLEXO LOCAL

TUBO ENDOTRAQUEAL { ) ORAL 

( ) NASAL
TUBO  ARAMADO NS:NS;

MASCARA LARINGEA

s' QWSjQpf ^  O'

y pv pi j] pv pI
V . ASSEPS1A

CLOREX1D.

AQUOSA

CLOREXID.

DEGERMANTE

PV PI

DERGEMANTE

CLOREXID.

ALCOOLICA?S TO  PICO ALCOOLICO

EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS UTIUZADOS

MONITOR

CEREBRAL
BOMBA DE 

INFUSAO

MANTA

t Er mic a

INTENSIFICADOR 

DE IMAGEM
mic r o s c OpioDESFIBRILADOR

(BIS)

PA
MONITOR .

>'CARD iACO ^^VAS|VA.
PA

CAPNOGRAFOf ib r o s c Opio (METRONAO PIC
(INVASIVA)

FOCO

AUXILIAR

FONTE DE 

LUZ
BRONCOSCOPIOVIDEOLAPAROSCOPIO OUTROS

BISTURI ELETRICOCOXINS DE CONFORTO UTIUZADOS

^ j^CABECA JrftlSD jj-MSE MONOPOLARMIE MID BIPOLAR

PLACA BISTURI COMPRESSAS

GRANDES

O
DEVOLVID/EN TREG U E

LOCAL

ELETRODOS

INCISAO CIRORGICA PEQUENAS*

AVP D E ENTREGUE DEVOLVID

DAVC E

GASOMETRIA: SIM ( ) NAO ( )

POSICAO DO PACIENTE

^bORSAL 1 I VENTRAL i i LAT. IsQ

ELABORADO PELOS ACADEMICOS DE ENFERMAGEM DO 72 PERIODO DA FACULDADE ESTACIO/FASE (2014/ 01 E 02) Ok ic n t w d o

PELAS PROFESSORAS LUCIANA LOBC E SILVIA SANDES

LITOTOMITRENDELEMBURGLAT. DIR CANIVETE

I



SONDAS-hgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DRENOS - CANULAS

TRAQUEbSTOMO 1 NS;SNG N2: SNE N2 : FOGARTY N2 : GUEDEL N2:

SUCgAO t Or axDRENOS N2 N 2 PENROSE N2

ABDOMINAL N2 PIZZER N 9 KHER NS

BLAKE N2 OUTROS

COM r es t r ic AoSEM RESTRICAOPASSAGEM DA SONDA FOLLEY VIAS N2:

FOLLEY

SILICONE
SONDA NELATON (URETRAL)FOLLEY N2: NS N2 :

an At o mo

p a t o l Og ic o

PASSADA
N2 PE?AS

POR

SINAIS VITAISZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

33FC (BPM)

32SpOZ (%)baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO l°l
EPC02 (mmHg)

05% 124PA (mmhg)

PAI (mmHg)

4?FR (RPM)

TEMP (°C)

ANOTAgAO  DE  ENFERMAGEM
HORA REGISTRO ASSINATURAKJIHGFEDCBA

'T ^ n ^ & r - u  ^ v 9 ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L2J 'cd^cOd-JT'.

- r  -J~——-
i-'

Tr7Z> ,AO 'ZO

zyLL&7>

-^ytiAry'

c Ju t ', .
/O ^eCcO q/TsP

XP^d^y^
Tf/VV l GCn CtXo

Qaj <?TuCC1CLl %&

^ASsAs^^llx^s?  < /rr? /& 0±i

ij£ .-on

A_x>--^LA-

ENCAMINADO PARA:

ELABORADO PELOS ACADEMICOS DE ENFERMAGEM DO 79 PERIODO DA FACULDADE ES lACIO/FASE (2014/ 01 E 02) ORIENTADO

PELAS PROFESSORAS LUCIANA LdBO E SILVIA SANDES



se c r e t Ar ia hgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e  sau d e  d o  e s t ad o  d e  se r g ipe baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SERVIQ O  D E  O RTO PED IA  E  TRAU M ATO LO G IAZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATORIO  MEDICO ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UlM/f ihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 (a) paciente /m

foi atendido (a), nesta unidade dia

tendo sido submetido ( }\)
a tratamento cirurgico ( ) conservador)

^  F)?Ai'rr~& ,deKJIHGFEDCBA

[m

. $ Q 2CID:

^ , /^

L±lARACAJU

i
!

I

Dr. $ergio Cavalcanti
CRVI 1822 SBOT 6348



■5* ihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RELATOR.!DhgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ESPECIALIZ.ALObaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Avadafdo  cfe  perifafuncionat  e InvaC ufez  pennanente, pos tratam ento  das  vtiim as  de  acidente do  trdnsito.KJIHGFEDCBA
4

N um ero  do sinistro

N om e do  pacien te: D ata de nascim en to:

D ata do inicio do tratam ento  / A ciden te

1 - D iagnostico  / Causas basicas:

’6ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^(22?  /yy/y,  ^//z/y-6^

^  yy) ^ /Z3^£ t3&=yyd  - y&d
2 - D ata / Tratam ento  Realizado:

A  o'^
3 - D ata  / Exam es Com plem entares / Resultados: 7

< £ '? ? &  7 ^  s ^ e .

/w /Z?  y  < {% /0> 70?-^?  /fr/'/'/y?/'/y  ///  /faTZZty yyr/Zr/4

r y ^ > e
R irat^tef^lf^RM  1450

Ortope^'^  • Traumatoldgia1 / MAR. 2019
0 * rI I

Assinatura  e C arim boD ata



yhgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4  - H ospitais / Servi90s / Prestou  atendim ento:baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Z*  /ffijltf/AH /sTJ  AJJ //#/&

5 - D escri^ao das perdas funcional / Invalidez perm anente / P6s-tratam ento  realizados:
<vKJIHGFEDCBA

/

( £ )  /mi  / f r # / /? / t e e ?

&  A tm ' / s  A ? a  / ? * < /<  ^  / k

/?# /Z '/Zw /i?
' f a y /& / / / )

'c

, M /m / / /
6 - A lta definitiva do tratam ento: /

7 - D ata do  Exam e do Pacien te

8 - Segue Exam e  A nexo

fatf A?/A)

if

9  - M edico  responsavel pela avaliagao  apos analise da docum en tagao do  prim eiro  atendim ento m edico  / 

In terna^ao  hospitalar / H istorico do  pacien te  / Exam e Fisico  / Exam es Com plem entares:

N om e do  M edico N 0 do  CRM Fone:1450 (079) 3211-5368Renato Teixeira

Endere^o

Rua Itaporanga, Bairro Getulio Vargas
N um cro Cidade EstadoAracaju Sergipe

598

Atengdo: As sequelas das lesoes sofridas so  poderam  ser  determ inadas apos decorridos 60, 90, 

180... 1 ano  ou  m ais tem po  da  alta definitiva
M acw n®

Renato  W ?)
11 KMt. lw

Ortoi/ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI

D ata Assinatura e C arim bo

2 Consultorio de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira.

Rua Itaporanga, 598 - CEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270
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v Au d a  em t o d o  o t er w t 5r io  n ac io n al

3.156.681-2 2.VIAfc 12/02/2017DATADE
£XPEDK?AO

REG1STRC GERAL

I
NOME

I RIULA8 DOS SANTOS SOARES
FlUApAO

M ARIA AILIII DOS SANTOS SOARES 

ANTONIO M ftCSDO SOARES

■
m
m
1 ;i i

m i

1
DATA DE NASCiMENTONATURAUDADE

30/00/1984£S1ANCIA-SE dgSBiI
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